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:}Jreteilura'' »a tslâ.ncia dSalneária »e @ara?u.alalttba 
€.Jtado de: Sao 1>a11Lo 

LEI l .008/Z6. 

DlspÕe sobre empr..Stimo de Cr$600,000,00 
a ser contratado com a CEESP, pa�a aqui 

-

-

slçao do msqulnas e velculos, 

TEREZA CURY NOGUEIRA, Prefeito Munlcl 
·-

• 

pai de Caraguatntubn, Faço seber. que a Câmara Municipal aprovou 

e eu pi"omtJgo e sogu i nto Lo i 1 

Artigo I� - Fica o Pref-oituro Municipal 

de Caraguatatuba autorizada o contrair com a CAIXA ECONÔMICA do 

ESTADO, DE SÃO PAULOS/A,, um empréstimo de atÓ e Importância.de 
Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros), destinado a aqulalçâo 

de ...Íquinas, vofcu:los e equipamentos rodoviádoe, 

Artigo 20 - A Prefeitura f.Junlcipal f·lc11 
éKpresesmente autorl%ada a contratar com a C;E.t.s.P. S/A. 

Artigo 30 - Flc:om aprovadas as aegUI,!! 
tes clkusulas e condições, a ae:rém inseridas no ·Contrato: 

a - o prazo mexlmo de resgate da dívida 

assumida, será de 5 (cinco) anos 1 
medlànte pagamento de 60 (scs•enta) 
prestoçÕes mensais, pela Tabela 

Prince. 

b - ju�os_de 10% (dez por cento)ao ano, 

- , e - corroç ao moncteri& anuf 8, de acar 
do cornos Indicas mcneaie detef'm·1 
dos pelo !Hilário minlmo habitet-
ila 1 • 

H 

d - p pagamento das prestaçoe& 151 
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1 6.Jtadà dt Sno Tau/o 
fls. 02 - continuação da lei nQ J,008/76. 

3 

- � 
atravcs do Imposto sobro Clrculeçao 

de Mercadorias ( l,C,M.), do lmpo.!!. 

to Territorial Urbono ou do Imposto 

Predial Urbano, .autorizando-se d"!, 

do jÓ a vinculação deeaea tributos 
N 

como garantia da divida por ocaalao 

da escrlturti, 

e - a vinculação dos tributos municipa

is: Imposto Territorial e Predial -

Urbano, ser'a condicionada enquanto 

o Imposto sobre Circulação de Merc! 

dorias ( l,C,M,) não satisfazer aa 

exigcn cios do compromisso mensof -

assumido. 

' 

Artigo 40 - Esta lei entrara em vigor 

na data de sua publicação, revogando o lol nQ 1 006/76 de 18/06/ 
1976 ospeclalmente, e as domais dlapoaiçÕes em contrário, 

Caraguatatubo, 13 do agosto de 1.976.-

jP.���-
Terihis Cu 'l'r Nogueira 

!'refeito Municipal 

Regi�trade e publicada na Divisão de Expediente, Arquivo o Cornu 
-

nicaçÕes da Prefeitura Municipal da Estância 

guatatubo, aos 1 3 da agosto de 1 , 976, - /<p�S,, 
. ' 

Belneorio de 

Chefe da D.E.A.e • 
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Car,a 


